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RESUMO
O presente trabalho tem como finalidade apresentar o conceito da adoção,  avaliando seus aspectos gerais, bem como fazer uma análise pormenorizada acerca da devolução de crianças e adolescentes no denominado período de convivência considerado a legislação pátria vigente, mais precisamente a Lei 8069-1990 - Estatuto  da Criança e do Adolescente, o qual trouxe consigo um cerne maior para a proteção da criança e do adolescente, buscando, ainda, meios alternativos para que essas denominadas devoluções sejam evitadas, levando em consideração os trágicos danos que esta pode desenvolver na vida do menor. O objetivo geral da pesquisa foi examinar as causas e consequências dessa prática, possuindo como  objetivo específico a adoção do ponto de vista doutrinário, bem como a análise dos impactos gerados na vida de ambas as partes quando ocorre o processo da devolução. A pesquisa se deu de forma explicativa e bibliográfica, mediante método hipotético-dedutivo. Dessa forma, conclui-se que, apesar da devolução da criança e do adolescente ser permitida por lei durante o período de convivência, essa ocorrência desenvolve vários traumas na vida do menor que perduram por toda a vida. Ficando, ainda evidente o quão escassos são os estudos relacionados ao tema, bem como a evidência da inexistência de políticas públicas no Brasil permitam um olhar mais atencioso e cuidadoso para a problemática abordada, que possam vir a romper estereótipos desenvolvidos pelos adotantes. Assim, defende-se a ideia de legislações mais rigorosas a despeito da devolução de crianças e adolescentes durante o estágio de convivência, considerando os aspectos negativos do ato.
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ABSTRACT
The present work aims to present the concept of adoption, evaluating its general aspects, as well as conducting a detailed analysis of the return of children and adolescents during the so-called period of coexistence, considering the current national legislation, specifically the Law 8069/1990 - the Statute of the Child and Adolescent, which brought a greater focus on the protection of children and adolescents, seeking alternative means to avoid these returns, taking into account the tragic damage they can cause to the lives of minors. The overall objective of the research was to examine the causes and consequences of this practice, with the specific goal of adopting a doctrinal perspective and analyzing the impacts generated on the lives of both parties when the return process occurs. The research was explanatory and bibliographical, using a hypothetical-deductive method. In conclusion, despite the legal allowance for the return of children and adolescents during the coexistence period, this occurrence leads to various disturbance that persist throughout their lives. It is also evident how scarce studies on the subject are, as well as the lack of public policies in Brazil that would allow a more attentive and careful approach to the addressed issue, aiming to break stereotypes developed by adoptive parents. Thus, the idea of more rigorous legislation regarding the return of children and adolescents during the coexistence stage is advocated, considering the negative aspects of the act.
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1 INTRODUÇÃO

O direito à convivência familiar está elencado nos direitos fundamentais assegurados na nossa Constituição Federal, sendo considerado um dos mais importantes. Essa importância dada a tal direito, se dá ao fato que é uma premissa básica do ser humano, desde o ventre de sua genitora, a vinculação  ao seu ambiente familiar, caracterizado como sua estrutura basilar. Contudo, é de suma relevância, avaliar pela seara jurídica, as variadas peculiaridades de cada grupo familiar, bem como seus conflitos  e devaneios singulares.  
Originalmente, a família é tida como um fenômeno natural, condicionada a história da civilização, sendo considerada um fruto essencial para a formação do individuo, principalmente no estabelecimento de suas relações afetivas de maneira estável, no entanto, nem sempre ocorre como esperado, a paternidade biológica, em alguns casos, não assegura que seus filhos sejam revestidos com cuidado e aceitação, fazendo com que a cada dia, os percentuais de crianças e adolescentes em orfanatos e casas de apoio aumentam.  
A inserção da criança ou adolescente em uma família substituta é concedida de três maneiras: guarda, tutela e adoção. No que tange à guarda, esta se dá pelo conjunto de direitos e deveres legais atribuídos aos pais ou a um terceiro objetivando a proteção daquele menor posto sob cuidados do seu guardião. A tutela, por sua vez, tem em geral, a mesma finalidade da guarda, entretanto, só se é concedida em casos de destituição ou suspensão do poder familiar, que se tem por objetivo a  representação legal. Por fim, a adoção gera um vínculo de filiação entre adotado e adotante, diferindo, dessa maneira, da tutela, pois acaba por estabelecer direitos e deveres paternos.
Tornou-se comum, ao mesmo tempo que é cruel, a devolução de menores as casas de apoio no denominado estágio de convivência, esse estágio que faz parte do processo de adoção, sendo considerado uma fase de adaptação em que a criança ou adolescente passa a residir com o suposto adotante. Assim levanta-se um olhar social para a gravidade da situação e, mais ainda, para os entraves para solucionar a determinada problemática, levando em consideração a incapacidade cível dos ‘’devolvidos’’, bem como a falta do suporte necessário advindo de alguns lares temporários para lidar com algumas situações. Assim, o presente artigo busca fazer uma análise pormenorizada das causas e consequências dessa devolução, buscando soluções que possam vir a amenizar tamanho trauma e sofrimento.
Para que a adoção seja efetivada, faz-se necessário que o adotante passe por um processo de habilitação e, consequentemente, o juiz ao analisar o caso concreto, irá deferir ou indeferir tal pedido. É importante considerar que a adoção é um ato de caráter permanente e irrevogável, que envolverá desafios ao longo do tempo. Portanto, é necessário que se tenha uma avaliação de recursos psicológicos, físicos e financeiros do adotante de modo que seja fornecido todo suporte necessário para criação e desenvolvimento do adotado.
Sabe-se pela legislação vigente, através da Lei Federal 8069, mais precisamente no  Estatuto da Criança e do Adolescente, considera a adoção um ato irreversível, estabelecendo um período de adaptação, mais conhecido como período de convivência, assim, o prazo estipulado é de 90 (noventa) dias em casos de pretendentes nacionais e 45 ( quarenta e cinco) dias em casos de pretendentes estrangeiros, prorrogáveis por igual período, uma única vez, para que, dessa forma, se possa de fato obter certeza da adoção, pois, caso não se tenha êxito por parte do adotante, a criança ou adolescente é devolvido ao seu lar de apoio conforme a legalidade expressa.  
Contudo, apesar de ser uma exceção, a devolução dessas crianças e adolescentes durante o período de convivência,  mesmo que seja permitido em lei, é cruel e bastante traumático para ambas as partes, sobretudo, para o menor. A devolução muitas vezes é justificada pela falta de adaptação das partes ou pelo mau comportamento do adotado. O reabandono é uma experiência terrivelmente frustrante na vida da  criança/adolescente, a devolução é a insistência do abandono, trazendo consigo um impacto emocional gigantesco ao qual estes se sentem culpados e insuficientes para seus pais. 
O número de infantes em locais de acolhimento é bastante significativo, tendo em vista que os adotantes buscam perfis específicos para adoção, sejam estes geralmente, bebês, de cor branca, sem irmãos, sem problemas de saúde,  tornando ainda mais árdua a diminuição do considerado percentual. Sobretudo, para que sejam evitadas ocasionadas situações e consequentes lesões, é necessário que se aplique algumas medidas cautelares para que sejam conservados os interesses do menor.
Pode-se, dessa forma, buscar um critério mais rigoroso e unificado com relação a essas devoluções, para isto, em algumas localidades, como meio de responsabilização pela prática, a Justiça tem  decretado algumas punições para os adotantes, dentre estas destaca-se a indenização por danos morais, bem como o custeio de tratamento psicológico ao adotado. Assim, o presente trabalho observa de forma exploratória e dedutiva a  proteção e efetivação das garantias fundamentais concedidas ao menor em processo de adoção, sobretudo, o direito de possuir uma nova família, analisando de forma doutrinária e jurisprudencial a questão, considerando o ato da devolução de crianças adotadas aos seus lares de apoio, bem como suas consequências jurídicas e psicológicas, com o intuito de  demonstrar como essa devolução pode impactar na vida do menor a curto e longo prazo.

Ante o exposto, para tanto, é preciso, ainda, tratar sobre  a responsabilidade dos adotantes, levando em consideração as inúmeras divergências e escassez sobre o tema, considerando que, apesar de ser uma prática permitida em lei, na maioria das situações, durante o estágio de convivência o adotado cria a perspectiva de vínculos afetivos familiares e, em muitos dos casos, isso implica diretamente na formação de sua personalidade, tendo em vista que se trata de uma faixa etária em desenvolvimento não só físico, mas também intelectual, abordando, para tanto, as medidas a serem tomadas pelo Estado para que se evite ao máximo determinadas situações.

Assim, a pesquisa se desenvolve mediante uma análise legislativa do tema da adoção, bem como a exploração da responsabilização civil dada aos adotantes, sendo utilizados meios bibliográficos, artigos e pesquisas cientificas para que se tenha um estudo mais elucidado e complexo do tema.

EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA FAMÍLIA
O conceito de família é algo fluido, ao qual se altera e personaliza de acordo com as necessidades, realidades e tempo de cada grupo social. Sobretudo, é importante destacar que a família é a base que nos fornece apoio, amor e cuidado independente da sua formatação e estrutura.  
A família é uma unidade essencial, que desempenha um papel de estruturação na sociedade. A definição em si do termo família pode variar de acordo com cada cultura, não é algo que pode ser generalizado de forma global, mas, de modo geral, a família é um grupo que se forma através de laços de sangue e/ou afeto, em que são compartilhados recursos e apoio tanto emocional como financeiro e um lar que desempenham um papel importante na vida do individuo, sendo transmitidos valores culturais e tradicionais.
De princípio, a família tradicional, destacava-se para a projeção da estabilidade e procriação, assim, comportava apenas um casal heterossexual e seus filhos, que iniciava a partir do casamento. Contudo, isso foi sendo modificado ao longo do tempo, as estruturas familiares foram sendo ampliadas e diversificadas, surgindo os mais variados tipos, dentre eles: as famílias estendidas, adotivas, monoparental, reconstituídas e aquelas formadas por casais homossexuais ou até mesmo pelo denominado poliamor. 
Dessa maneira, a percepção da família vem se transformando ao longo do tempo, refletindo em mudanças relacionadas a estrutura e aceitação dentro da sociedade, destacando-se por exemplo a aceitação das famílias denominadas ‘’não tradicional’’ e, aquelas formadas por laço de afeto como a adoção. 
2.1 o Pluralismo das entidades familiares
Ao longo da história o conceito de família passou por diversas transformações, se analisarmos de forma retrospectiva, desde os primórdios, percebe-se que a família é o primeiro vínculo social que possuímos, ou seja, é a primeira organização societária ao qual somos inseridos, contudo,  a ideia de família dos nossos avós não é a mesma de nossos pais, tampouco, será mesma de nossos filhos. 
A estrutura familiar nunca está estacionada, ao longo do tempo, se modifica e se inclui na realidade social existente, assim , como diz Morgan, A família é o elemento ativo; ela nunca é estacionária, mas avança de uma forma inferior para uma forma superior, à proporção que a sociedade evolui de um estágio mais baixo para um estágio mais elevado. Em contraposição, os sistemas de parentesco são passivos; somente depois de longos períodos eles registram os progressos que a família fez no decorrer do tempo e só experimentam mudanças radicais depois que a família mudou radicalmente. ( ENGELS, Friedrich. A origem da família, da propriedade provada e do estado. Trad. Leandro Konder. 9. ed.).
Dessa maneira, é importante destacar que o conceito de família tem uma alta significação psicológica, jurídica e social. A família ao longo do tempo, de forma psicológica, foi deixando de ser um núcleo exclusivamente econômico e de reprodução, passando a ser um centro de realização afetiva, ou seja, o afeto é o ponto chave da família na atualidade. 
Dessa forma, a partir do momento em que se conceitua família, as normas jurídicas passam a resguardar tal vínculo, seja pelo direito de sucessão, seja pela obrigação de alimentos, fazendo com que a família se molde de acordo com as novas características e caminhar da sociedade.   
Contudo, a família que era eminentemente matrimonizada, passa na atualidade a ser uma família moderna, ou seja, ‘’reconstruída’’ como preceitua os doutrinadores, pois há uma junção do pluralismo e diversidade familiar. Assim, aquele pensamento que apenas o casamento caracterizaria por efetivamente uma entidade familiar, tornou-se ultrapassado devido as constantes modificações, costumes e conceitos sociais. 
2.2 PRINCÍPIOS NORTEADORES DO DIREITO DE FAMÍLIA

O Direito de Família é a área do direito que trata das relações de parentesco de modo geral e, em suas peculiaridades. Dessa maneira, por ser uma área sensível e complexa, por envolver questões afetivas e peculiares, em alguns casos, faz-se necessário que se busque o auxílio de princípios que possam servir de apoio para determinadas situações e criações de normas.  
Sabe-se que em algumas ocasiões, o Estado apenas com o ordenamento jurídico não é capaz de suprir toda a necessidade social existente, levando em consideração a complexidade e individualidade de cada caso. Dessa maneira, a base principiológica é importante por servir como um pilar de sustentação, suprindo a mora legislativa em algumas ocasiões ou mesmo reforçando a legislação já existente.
Tendo como base o que já foi explicitado, pode-se mencionar que o direito de família tem o objetivo harmonizar a igualdade entre os indivíduos, dessa forma, menciona-se: o Princípio da Proteção da Dignidade Humana, da Afetividade, da Igualdade e da Solidariedade. O Princípio da Proteção da Dignidade Humana, reconhece a importância de respeitar a dignidade de cada ente familiar, considerando, sobretudo, as peculiaridades de cada um. Já o Princípio da Afetividade, busca enaltecer os laços familiares para formação e manutenção da família, independente dos vínculos biológicos. 

Por sua vez, o Princípio da Igualdade, busca que as legislações sejam aplicadas de maneira justa e equiparadas a todos os membros familiares. Por fim, o Princípio da Solidariedade refere-se ao apoio mutuo, no cuidado e zelo entre todos os membros da família. 
FILIAÇÃO
A família é o instituto mais antigo da sociedade, que como já explicitado anteriormente, vem se modificando ao longo do tempo. De antemão, nos primórdios, havia a distinção entre os denominados filhos legítimos, ilegítimos e naturais, entretanto, nossa Constituição Federal de 1988, em seu artigo 227, § 6º, veio consolidar a inexistência dessa distinção, deixando claro que os filhos derivados ou não do casamento, mesmo que seja pela adoção, possuem os mesmos direitos, sem quaisquer discriminações ou diferenciação entre si. 
O termo filiação deriva do latim, filiatio traduzindo-se pela ligação de parentesco entre pais e filhos, em linha reta, ou seja, é a união destes, em primeiro grau. Para tanto, nos dias atuais, considerando a norma jurídica vigente, a filiação não é mais determinada apenas pelo viés biológico, mas pelo afeto desenvolvido entre os indivíduos ao qual dividem um sentimento mútuo de pai e filho, mesmo que seja por meio do convívio, não sendo originando exclusivamente através do laço sanguíneo, podendo ser derivado de outro modo, como por exemplo, pela adoção.
Portanto, a filiação é um conceito imprescindível para o direito de família, este vem para atribuir direitos e responsabilidade existentes entre pais e filhos simultaneamente. Dessa forma, as leis que tratam sob o tema variam de acordo com o país e seu sistema legal, sobretudo, a filiação tratada no ordenamento jurídico brasileiro pode vir a ser reconhecida de várias maneiras, sendo estas: biológica e não biológica, como a adoção, o derivado de inseminação artificial heteróloga e filiação socioafetiva. 
TIPOS DE FILIAÇÃO 

Como mencionado no tópico acima e, afirmado no Código Civil de 2002, em seu artigo 1593, o parentesco pode ser originado de forma natural ou civil, dessa maneira, entende-se, que a filiação pode ser constituída de várias formas, não só pelo elo biológico. Seguindo essa premissa, será tratado desde então, cada tipo, de forma detalhada. 
Quanto à filiação biológica, também conhecida como natural, pode-se caracterizar-se pela consanguinidade, ou seja, esta deriva dos laços sanguíneos existente entre os indivíduos, em que os torna pais e filhos.  Continuamente, a filiação derivada da adoção, define-se como um processo legal, em que o menor é incluído num ambiente familiar, definitivamente, gerando direitos e obrigações próprio da filiação, já que seus genitores faleceram ou mesmo foram destituídos do poder familiar por decisão judicial. Por sua vez, a inseminação heteróloga, prevista no artigo 1597, inciso V, do CC/2002, considera pai aquele que não forneceu seu material genético, mas permitiu a fecundação utilizando material genético de terceiro doador para procriação. Ficando expressa a única exigência que seria o consentimento prévio. 

Por fim, a filiação socioafetiva provém da convivência e afetividade existente entre os indivíduos, assim, existe uma relação de gozo familiar, a denominada posse do estado de filho, sendo possível entrar com o processo pela via judicial ou mesmo extrajudicial em Cartório de Registro Civil das Pessoa Naturais, podendo, ainda, o filho conservar em sua certidão de nascimento a filiação genética e socioafetiva. 
Contudo, é notório a evolução da seara jurídica no que diz respeito a filiação, tanto na legislação como em entendimentos de Tribunais Superiores e na jurisprudência, a fim de atender as mais variadas demandas existentes na sociedade.
ADOÇÃO NO BRASIL:  UM OLHAR MAIS APROFUNDADO
É evidente que o instituto da adoção esteve presente em diversos momentos da história da humanidade, desde a antiguidade até os dias atuais. No Brasil, de princípio, mais precisamente durante os primeiros anos do período colonial, a adoção não se dava de forma codificada, havia uma ausência de regulamentação com relação a crianças e adolescentes em estado de vulnerabilidade e de rua, para tanto, o sistema da adoção se dava, pela piedade de um terceiro, ou seja, pela caridade.
Seguindo assim, por volta dos séculos XVI e XVII, foi instituída no Brasil, nas instituições religiosas como conventos e igrejas a denominada roda dos enjeitados ou mesmo sistema de rodas, que perdurou até os primeiros anos da república. A roda dos enjeitados se caracterizava por ser uma estrutura de madeira, giratória, em que os pais colocavam as crianças rejeitadas e as girava para dentro das casas de misericórdias como eram chamadas estas instituições. Dessa forma, aquele que desejasse adotar uma criança poderia comparecer a esses lares religiosos e fazer sua escolha, sem muitos critérios e avaliação. 
Dessa maneira, o sistema de rodas perdurou até o século XX, já na vigência do período republicano, quando se obteve o Decreto 16.300/1923, em que foi estipulada a proibição do citado sistema. Contudo, apenas no Código Civil de 1916 que se obteve um olhar mais aprofundado para o instituto da adoção, houve a criação de determinados critérios legais, entretanto, extremamente burocráticos com regulamentações muitas vezes improváveis para realidade brasileira, como por exemplo, a idade mínima do adotante de 50 (cinquenta) anos, sem prole legítima ou legitimada, sendo, pelo menos, 18 (dezoito) anos mais velho que o adotado, sendo, ainda, possível desfazê-la a qualquer momento. 
Sendo assim, as normas estipuladas pelo Código Civil de 1916 vigoraram até o fim da  década de 1950, quando ocorreu a criação da Lei 3.133/1957, que buscava simplificar  e atualizar os critérios para adoção, os tornando mais brandos na medida do possível, como reduzir a idade mínima do adotante para 30 anos e a  idade mínima entre adotante e adotado para 16 (dezesseis) anos, contudo, ainda era permitida a deserção do menor, bem como a sua exclusão sucessão hereditária do adotante, evidenciando a distinção que havia entre os denominados filhos biológicos e não biológicos. 
Para tanto, a Lei 3.133/1957 foi revogada pela Lei 4.655/1965, esta, trouxe consigo outras mudanças para o instituto adotivo. Ao longo do tempo, percebe-se que a cada passo dado, o olhar legislativo se voltava em prol do adotado, qual seja, em benefício do menor. Uma das maiores conquista da legislação foi a irrevogabilidade da adoção com a denominada legitimação adotiva, caracterizando-se pelo desligamento de fato e direito do adotado com sua família biológica, sendo diretamente ligado a sua família adotiva legalmente, via registro civil, contanto que ficassem preenchidos os requisitos determinados no artigo 1° da referida lei, como o Infante com pais desconhecidos ou que tenham declarado permissão para adota-ló bem como aqueles abandonados que possuíam até 07 (sete anos), cujos pais tenham sido destituídos do poder familiar. 
Sobretudo, cada vez mais buscando abranger as necessidades sociais, a legislação brasileira buscou se modernizar, trazendo consigo mais segurança para adotá-lo a adoção. Dessa maneira, em 1979, a Lei 6.697, trouxe o chamado Código de Menores, inovando a adoção plena, antes tratada como simples. Assim, a adoção plena veio para consolidar uma adoção mais inclusiva, englobando o menor na família adotiva, com os mesmos direitos daqueles com laços de sangue. 
Contudo, em 1988, a Constituição Federal consolidou a adoção plena, tratando a criança e o adolescente como prioridade, para isso, equiparou definitivamente os direitos e deveres do filho adotado com aqueles do filho biológico. A igualdade derivada da constituição assegurou ainda mais a relação do parentesco civil entre os indivíduos unidos pelo laço de afeto, reconhecendo e garantindo a importância basilar que a família traz para o desenvolvimento do menor. 

Em consequência disso, as lutas pelos direitos da criança e do adolescente continuaram na sociedade, apesar de possuir sua igualdade garantida pela Constituição Federal de 1988, ainda existia a ausência de um documento voltado apenas para estes, com leis específicas que os protegesse de forma física e psicológica de forma exclusiva. Dentre estas razões, em 1990, foi criada a Lei 8.609/1990, ou mesmo, o Estatuto da Criança e do Adolescente, trazendo amparo e proteção a criança, no caso, aqueles com até 12 (doze) anos incompletos e, adolescentes, aqueles dos 12 (doze) aos 18 (dezoito) anos incompletos.
Assim, o Estatuto da Criança e do Adolescente, trata com prioridade a criança e o adolescente, garantindo uma proteção integral e prioridade absoluta, buscando o melhor interesse do menor. Dessa maneira, o instituto da adoção também foi elencado no Estatuto, principalmente no que tange ao conceito da adoção, bem como igualdade de tratamento entre os membros da família, sejam eles provenientes dos laços de sangue ou afeto. 
Por fim, no ano de 2009, o ECA sofreu algumas complementações com a Lei 12.010/2009, também conhecida como Lei de Adoção. A nova lei trouxe uma maior seguridade e celeridade para a instrumentalização da adoção, visando o bem estar do menor, assim, buscou estabelecer prazo máximo para acolhimento do menor em casas de apoio, bem como para a reavaliação individual destes a cada seis meses, para que de fato seja reafirmado a ideia transitória dos lares de apoio e, a garantia dos direitos fundamentais do indivíduo, dentre eles, o direito à convivência familiar. 

DESAFIOS DA ADOÇÃO NO BRASIL

A adoção busca inserir a criança ou adolescente que se encontra em lar temporário pertencente ao Estado a uma família adotiva, visando sempre o bem do menor e a garantia de um desenvolvimento sadio e digno.  
Sobretudo, é evidente que existem muitos desafios a serem enfrentados tanto pelo adotante como pelo adotado na concretização do processo adotivo. Tem-se, o conceito e os ideais da adoção no plano legal, entretanto, existem muitas barreiras e dificuldades existentes ao longo desse processo. Existe uma grande preocupação sobre aqueles que desejam adotar, geralmente, por ser corriqueiro que adotantes busquem padrões de exigências inviáveis e, muitas das vezes, discriminatórios, há, por exemplo preferências no quesito de cor, idade e sexo do menor.
Levando em consideração essa premissa, fica evidenciado tanto em pesquisas como em base de dados que os adotantes buscam crianças com a faixa etária entre 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade, permanecendo na esperança da adoção aqueles que já ultrapassaram essa faixa e, consequentemente, acontece a lentidão do processo adotivo e do andamento das filas de espera. 
Portanto, mesmo com a criação do Estatuto da Criança e do Adolescente, a realidade dos abrigados se justificam, muitas das vezes, por essas idealizações do adotante, bem como a lentidão para o processamento efetivo da adoção, tornando a ação exaustiva para ambos.

PROCESSO DE ADOÇÃO

De acordo com o Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento, atualmente, no Brasil, existem 32.780 crianças acolhidas em estabelecimentos institucionais, sendo, 4.539 disponíveis para adoção, enquanto a fila dos pretendentes adotivos chega a 38.877 pessoas. Apesar dos percentuais bastante significantes, é importante destacar que na realidade, o processo de adoção é bem mais extenso do que o previsto na legislação, pois, em algumas localidades, ainda existe uma carência de profissionais, como psicólogos e assistentes sociais que possam acompanhar o devido processo com celeridade, gerando, uma delonga maior na ação.  
O processo de adoção é gratuito e, divide-se em duas partes: habilitação do adotante e disponibilidade do adotado. No que tange ao adotante, este deve comparecer ao Juízo da Infância e Juventude para que possa se habilitar, desde que preencha os requisitos estabelecidos em lei, como a idade mínima de 18 (dezoito) anos, sendo indiferente seu estado civil, entretanto, deverá ser respeitada a diferença mínima de 16 (dezesseis) anos entre adotante e adotado. 

Já, com relação ao adotado, para que se tenha seu cadastro efetivado no Sistema Nacional de Adoção, é necessário que seus pais biológicos tenham perdido o poder familiar ou mesmo tenham falecido e, os demais integrantes da família não tenham como exercer a condição de tutor. 
Dessa forma, após a entrada no processo de habilitação, os documentos do adotante são encaminhados para o Ministério Público para que possam ser avaliados e, posteriormente, caso sejam aprovados, ocorre uma análise feita por uma equipe interprofissional e multidisciplinar, pertencente ao Judiciário, que buscam identificar a motivação e expectativas do requerente. 

Em sequência, passada a fase da avaliação, é previsto no § 1, artigo 196-C, do Estatuto da Criança e do Adolescente a obrigatoriedade do postulante em participação de programa de preparação, oferecido pela Justiça da Infância e Juventude, em que se é concedido um conhecimento mais amplo sobre a adoção, bem como ocorre o saneamento de dúvidas sobre o tema, para que se tome uma decisão de forma coerente e segura. Assim, passado todo o trâmite que tem prazo máximo de 120 dias, prorrogável por igual período, o Juiz irá deferir ou indeferir o pedido de habilitação do requerente. 
Assim, depois de efetivada a habilitação, o adotante passa a aguardar a comunicação por parte do Judiciário do surgimento de uma criança ou adolescente compatível com o perfil traçado por ele no período de avaliação. 

Após contactado  desse surgimento, é apresentado o histórico da vida do menor e, caso tenha interesse, ambos são apresentados. Dessa forma, se sucedida essa aproximação, é permitido pela justiça a visita do adotante ao abrigo que se encontra acolhido o possível adotado, assim também como passeios para que se aproximem cada vez mais.

Desse modo, se houve sucesso na aproximação das partes, chega-se a fase do período de convivência, ou seja, a criança ou adolescente passa a residir com o adotante por 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, nas situações de adoção nacional e, 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período nos casos de estrangeiros, desde que ocorra o acompanhamento por parte do Judiciário.
O período de convivência entre adotante e adotado é de extrema importância, é nesse momento que se desenvolve uma ligação maior de afeto, aproximação e, de fato, convivência. Na maioria das vezes, existe a esperança por parte do adotado de possuir uma família, de se sentir completo e amado, tendo em vista, que a grosso modo, já passou por diversos traumas e abandono, assim também, como há a esperança do adotante de construir sua família ou mesmo complementá-la.
Dessa forma, ocorrido o estágio de convivência de maneira tranquila e branda, o requerente, poderá, em 15 (quinze) dias postular a ação de adoção. Caso ocorra tudo como esperado e, o Juiz decrete efetiva e transitada em julgado a adoção, será expedido ao Cartório de Registro Civil, a lavratura de um novo registro de nascimento do adotado, sendo inserido o nome do adotante, bem como o novo sobrenome do menor, passando este a possuir os mesmos direitos e deveres de filho, sendo, portanto, um ato irrevogável. 

DEVOLUÇÃO DA CRIANÇA OU ADOLESCENTE ADOTADO AOS LARES TEMPORÁRIOS: CAUSAS E CONSEQUÊNCIAS  

Como vem sendo demonstrado ao longo do trabalho, a adoção é um ato irrevogável, desde que se tenha entrado com ação na Vara de Infância e Juventude e, que o requerente tenha obtido êxito em seu pedido juntamente com o trânsito em julgado da sentença. Assim, sabe-se que é um ato que envolve um misto de sentimentos e de responsabilidades, entretanto, é importante levar em consideração que tanto o adotado como o adotante possuem uma bagagem de expectativas e traumas que perduram ao longo dos anos, o que pode dificultar essa relação.  
Dessa forma, o período de convivência como é previsto na legislação ocorre para que tanto o adotante como o adotado possam ter um maior contato sob o mesmo lar, para que possam vir a se aproximar e estreitar seus laços. Sobretudo, é importante destacar que antes do período de convivência, o adotante passa por uma análise com profissionais capacitados, bem como por curso preparatório, para que assim, posteriormente, possa vir a tomar sua decisão de dar ou não continuidade ao processo adotivo, ficando ciente que poderá enfrentar entraves ao longo da adaptação.
Seguindo essa premissa, é importante destacar que apesar dos Sistema Nacional de Adoção não informar o percentual de menores devolvidos aos seus lares temporários durante o período de convivência, a desistência da adoção ou mesmo essa devolução do menor não deve ser tratada de forma costumeira, ou seja, que possa ser normal de acontecer apesar de estar prevista em lei.  É necessário que se tenha a ideia de como esse processo pode impactar na vida de ambos, sobretudo na do devolvido, tendo em vista sua fase de desenvolvimento não só físico, mas também, intelectual.
Na maioria dos casos, os adotantes optam por devolver o adotado alegando dificuldade de adaptação ou majoritariamente, pelo mau comportamento do menor, no entanto, deve-se considerar que aquela criança ou adolescente, na maioria das vezes, já viveu um processo de abandono, de rejeição e, a partir disso, projetam aquela adoção como uma nova oportunidade de ser aceito, acolhido e amado. 
Para tanto, diante do exposto, cabe considerar que a criança ou adolescente se afeta com a desistência da adoção, este se sente no dever de seguir um padrão para que assim possa ser aceito por sua família adotiva, pois, caso não seja, viverá um novo ato de abando, seja ele moral, afetivo ou intelectual, desencadeando ainda mais psicológicos e traumáticos, tendo em vista o sentimento do abandono e da rejeição, em alguns casos, tornando-se jovens e adultos com transtornos, agressivos, com dificuldade de aceitação e socialização.
Outro fator importante é a questão da falta de preparo de algumas localidades em lidar com essas crianças ou adolescentes devolvidos, pois, geralmente, ao retornar para seu abrigo o nível de transtorno psicológico volta mais acentuado, fazendo com que a falta de um preparo realmente necessário respingue em vestígios por toda a vida. 
RESPONSABILIADE CIVIL DOS ADOTANTES 
A responsabilidade civil surge do dever de indenizar o dano causado a outro, derivando-se da responsabilidade civil contratual ou extracontratual. O artigo 186 do Código Civil, dispõe:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. (Lei n° 10.406, de 2002) (BRASIL ,2002)

Como já foi abordado ao longo do trabalho, a adoção possui uma ligação direta com a possibilidade do adotado ser acolhido, amado e aceito como filho de um terceiro, possuindo todos os direitos e deveres através de um laço de afeto.          
Como é estipulado no artigo 39, § 1, do Estatuto da Criança e do Adolescente: 
 A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência. (BRASIL, 1989)
Dessa forma, a adoção se torna irrevogável para que assim, este instituto possua maior segurança, trazendo para o filho adotivo os mesmos direitos que possuem os filhos biológicos, como o direito à herança e pensão alimentícia, caracterizando a prática da devolução ilegal, sendo considerada um ato de abandono.  
Sobretudo, ao analisarmos a devolução de crianças ou adolescentes durante o período de conivência, considerando os estudos escassos acerca do tema, percebe-se que, por ser previsto em lei, não há responsabilização para com o suposto adotante que resolve devolver o menor durante esse período, independentemente da quantidade de tempo que tenha ocorrido essa convivência e dos danos que possam vir a ser desencadeados. 
Destarte,  no Direito de Família, existem muitas discussões acerca da ideia que amor não se estipula por valor monetário,  contudo, se analisarmos a fundo o conceito do dano moral, o caracterizando pela violação ou ofensa a moral do indivíduo,  entende-se que, para que de modo geral se possa postular alguma ação desta natureza, deverão ficar preenchidos os requisitos que configure a responsabilidade do outrem, sendo: conduta, nexo de causalidade e dano, assim, o dever de recebimento de indenização por parte do adotado deverá ser comprovado mediante os preenchimentos dos requisitos citados. 
Ao buscar os Órgãos do Judiciário para se habilitar ao processo de adoção, bem como participar de todo o trâmite anterior ao estado de convivência, de forma plena e capaz,  faz com que o adotante  realizar essa prática devolutiva, preencha os requisitos do dano moral, considerando do quão sofrido e drástico podem ser os prejuízos na vida do menor, variando desde transtorno psíquicos, até mesmo dificuldade de ser escolhido novamente por uma outra família, pois, em algumas situações, há o receio de adotar alguém que já foi devolvido,  majoritariamente, sob a alegação de ser considerado difícil de ‘’lidar’’ ou mesmo pelo seu mau comportamento.         
Considerações Finais

O conceito de família, assim como o da filiação evoluiu ao longo do tempo, as necessidades surgidas em sociedade fizeram com que aquele modelo patriarcal fosse sendo modificado século após século. Dessa maneira, o instituto da adoção, por sua vez, também passou a ser modificado como foi retratado no decorrer do presente estudo, o que antes era considerado apenas um gesto de compaixão, hoje é visto como um meio de filiação repleto de direitos e deveres para ambas as partes como igualmente é proposto para entes vinculados de forma biológica. 

A análise realizada revela uma intricada complexidade no processo de adoção, com ênfase nos aspectos gerais desse procedimento e, de modo mais específico, na devolução de crianças durante o estágio de convivência. Sublinha-se a importância de uma avaliação crítica da legislação vigente, notadamente o Estatuto da Criança e do Adolescente no contexto brasileiro.

Ao explorar as causas e consequências da prática de devolução, a pesquisa proporcionou uma compreensão mais abrangente dos impactos, especialmente na vida das crianças e adolescentes envolvidos. Mesmo quando permitida legalmente, a devolução durante o estágio de convivência não se mostra isenta de repercussões profundas e duradouras, frequentemente resultando em traumas que persistem ao longo da vida.

É crucial ressaltar a carência de estudos dedicados a esse tema sensível, bem como destacar a ausência de políticas públicas no Brasil voltadas para a prevenção e enfrentamento desse fenômeno. A falta de uma abordagem mais cuidadosa pode perpetuar estereótipos prejudiciais e contribuir para o ciclo de desafios enfrentados pelos adotados que são devolvidos.

Diante desse panorama, argumenta-se em favor da necessidade de legislações mais rigorosas em relação à devolução, visando não apenas prevenir esse ato, mas também proporcionar suporte contínuo às crianças e adolescentes devolvidos, promovendo um ambiente seguro para seu desenvolvimento saudável.

Assim, a construção de uma sociedade mais consciente e empática em relação à adoção não apenas demanda uma abordagem legal robusta, mas também exige um compromisso coletivo com a compreensão e aceitação. Isso contribuirá para um futuro mais acolhedor e inclusivo para todos os envolvidos no processo de adoção, estabelecendo bases sólidas para o florescimento não apenas das famílias adotivas, mas de toda a sociedade.
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